LEI Nº 1.390, DE 06/05/94

Dispõe sobre a reserva de cargos e empregos para pessoas portadoras de deficiência, define critérios para classificação em concurso público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reservado, às pessoas portadoras de deficiência, o percentual de quinze por cento (15%) dos cargos e empregos de cada carreira existente nos quadros da Administração direta, indireta e fundacional do Município.

Parágrafo único – Quando, nas operações aritméticas necessárias à apuração do número de cargos e empregos reservados, o resultado obtido não for um número inteiro, arredondar-se-á para o número imediatamente superior.

Art. 2º - Não serão reservados cargos ou empregos:

I – em comissão, de livre nomeação e exoneração;

II – às carreiras que exigirem aptidão plena dos candidatos.

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, os critérios que definem a pessoa deficiente são os constantes do anexo único desta Lei.

Art. 4º - Os candidatos titulares do benefício desta Lei concorrerão sempre à totalidade das vagas existentes, sendo vedado restringir-lhes o concurso às vagas reservadas, concorrendo os demais candidatos às vagas restantes.

Art. 5º - Qualquer pessoa portadora de deficiência poderá inscrever-se em concurso público para ingresso nas carreiras da Administração Pública direta, indireta e fundacional do Município, sendo expressamente vedado à autoridade competente obstar, sem prévia emissão do laudo de incompatibilidade pela junta de especialistas, a inscrição de qualquer destas pessoas, sob as penas do inciso II do artigo 8º da Lei Federal nº 7.853, de 24/10/89, além das sanções administrativas cabíveis.

Art. 6º - O candidato, no pedido de inscrição declarará expressamente a deficiência de que é portador, apresentando o seu histórico médico, respeitadas as disposições da Lei 645 de 5 de novembro de 1984.

Parágrafo único – O responsável pela inscrição, caso o candidato não declare sua deficiência deverá informá-la e encaminhar o candidato à junta de especialistas.

Art. 7º - O candidato deverá atender a todos os itens especificados no respectivo edital do concurso a ser realizado.

Parágrafo único – Em cada concurso público o respectivo edital deverá prever a adaptação de provas, conforme a deficiência dos candidatos.

Art. 8º – Os candidatos portadores de deficiência, para que sejam considerados aprovados, deverão atingir a mesma nota mínima estabelecida para todos os candidatos.

Art. 9º - Havendo vagas reservadas, sempre que for publicado algum resultado, este o será em duas listas contendo a primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive, a dos portadores de deficiência, e a Segunda a pontuação destes últimos.

Parágrafo único – O portador de deficiência, se aprovado, mas não classificado nas vagas reservadas, estará, automaticamente, concorrendo às demais vagas existentes, observando o percentual definido no art. 1º desta Lei.

Art. 10 – Não havendo qualquer portador de deficiência inscrito que tenha logrado aprovação final no concurso, a Administração poderá convocar a ocupar os cargos os demais aprovados obedecida a ordem de classificação.

Art. 11 -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de maio de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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